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RESOLUÇÃO CMEA N" 3oi2o25

Estabelecer normas às diretrizes complementares para a

Educação em Direitos Humanos, Cultura da paz e Justiça

Restaurativa na rede Municipal de Ensino de Aquiraz e dát

outras providências.

O Conselho Municipal de Educação de Aquiraz (CMEA), no uso de suas atribuições que lhes

são conferidas por lei, com fundamento no art. 2II, da Constituição Federal (CF), nos artigos 8o e 1 1,

inciso III e IV, da Lei Federal de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN (Lei n"

9.39411996), no artigo 3o, da Lei Municipal no 333, de 27 de março de 2000, alterada pela Lei n'J65

de 02 dejulho de 2009, faz saber que: r

CONSIDERANDO a Declaração Universal clos Direitos I{umanos, ONU, 1948; a Declaração

das Nações Unidas sobre a Educação e formação em direitos humanos (Resolução A166113712011);

CONSIDBRANDO que, a teor do art. 72, X, da Lei no 9,39411996, Lei de Diretrizes e Bases

cla Educação Nacional (LDB), os estabelecimentos têm a incumbência de estabelecer ações destinadas

a promover a cultura de paz;

CONSIDERANDO que o mesmo cliploma legal, em seu artigo 26, $9o, estabelece a

obrigatoriedade de inclusão de conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as

fbrmas de violência contra a criança, o adolescente e a mulher, como temas transversais, nos currículos

da educação infantil, do ensino firnclamental e do ensino médio, observadas as diretrizes da legislação

correspondente e a plodução e distribuição de material diclático aclequado para cada nível de eryino;

CONSIDERANDO a necessiclade cie clesenvolvimento de práticas escolares que promovam o

diálogo, o respeito ao outro, a escuta empática como estratégias de construção de um clima escolar
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harmônico que favoreça o desenvolvimento de competências cognitivas e socioemocionais. dos

estudantes;

CONSIDBRANDO que a Resolução n" 51412024, de 11 cle dezembro de 2024, do Conselho

Estaduai de Educação do Ceará - CEE/CE, que institui normas às Diretrizes Complementares para a

Educação em Direitos Humanos, Cultura dePaze Justiça Restaurativa no sistema de Ensino do Estado

do Ceará;

CONSIDERANDO que o Ministério Pirblico do Estado do Ceará, por meio do Centro de

Apoio Operacional da Educação - Caoeduc, junto à União Nacional dos Conselhos Municipais de

Educação - LINCME, secção Cearâ, está implementando o Projeto "CONEXÕBS PACÍFICAS",

com o objetivo é assegurar a inclusão efetiva de diretrizes e práticas de iustiça restaurativa e cultura

de paznas diretrizes e nos documentos Projeto Políticos Pedagógicos (PPP) e Regimento Internos das

escolas da rede pública municipal.

IìESOLVE:

Art. 1o. Estabelecer normas complementares para a implementação da Educação em Direitos

Hunranos, da Cultura daPaz e da Justiça Restaurativa no âmbito das instituições da rede municipal de

Ensino de Aquiraz.

Ãrt.2o. Para fuis dessa Resolução, entende-e por:

II.

I

III

Direitos Humanos - utlt conjunto cle direitos internacioualmente reconhecidos que versam

sobre direitos civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sejam eles

individuais, coletivos, transindividuais ou clifusos e referem-se à necessidade de igualdade e

de defesada da dignidade humanâ.

Cultura da Paz - o conjunto de valores, tradições, atitudes, comportamentos e estilos de

vida'baseado no respeito aos diretos humanos e a dernocracia, na promoção da justiça social,

na vivência dos princípio da tolerância e da solidariedade, na prevenção e resolução de

conflitos de forma não viloenta, concebendo-se a paz como a antítese de todas as formas de

violência.

Justiça restaurativa no ârnbito educacional - uma mudança de paradigma a partir das

dimensões relacionais, institucionais e sociais, visando o enfrentamento de todas as formas de

violência para construir juntos alternativas pacíficas de resolução de conflitos.
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Art. 3" A Educação em Direitos Humanos, um dos eixos fundarnentais do direito à vida, refere-se

ao uso de concepções e práticas educativas fundadas nos Direitos Humanos e enr seLls pl'ocesdos de

promoção, proteção, defesa e aplicação na vida cotidiana e cidadã cle sujeitos de direitos e de

responsabilidades individuais e coletivas.

Resolução CMEA n" 3012025 2

Q""us



Art. 4o. A Educação em Direitos Humanos constitui-se em processo sistemático, contínuo e

permanente, fundamentado nos princípios da dignidade humana, igualdade de direitos, valorização

da diversidacle, da participação democrática, justiça social e solidariedade.

Art. 5o. Todos os seres humanos devem ter os seus clireitos respeitados, sem discriminação de

raça, cor, sexo, gênero, etnia, idacle, idioma, religião, opinião política, de origem nacional ou social,

deficiência, propriedade, nascimento ou outro status como explicado pelos órgãos dos tratados de direitos

humanos.

Art. 6o. A Cultura daPaze a Justiça Restaurativa devem ser integradas às práticas pedagógicas,

à gestão escolar e às relações no ambiente educacional, com vistas a:

I. promover o diálogo, a empatia e a cooperação entre estudantes, professores, famílias e

comunidade;

II. desenvolver estratégias de prevenção e resolução pacífica de conflitos;

III. fomentar práticas restaurativas privilegianclo o diálogo, a coresponsabilidade e a

reparação cle danos;

IV. fortalecer a participação da comunidade escolar na construção cle um ambiente de

respeito mútuo e inclusão.

Art. 7. Cabe aos Sistemas de Ensino assegurar a educação das pessoas que se encontram no

sistema socioeducativo e no sistema prisional, visanclo a contribuit para a sua transformação pessoal e

para o processo cle ressocializaçáo, assegurando assim os Direitos Humanos, Cultura dePaz e Justiça

Restaurativa nestes sistemas.

Art. ÿ. A Educação em Direitos Humanos, Cultura dePaze.Iustiça Restaurativa, com finalidade

de promover a educação para a mudança e a transformação social, funclamenta-se nos seguintes

princípios:

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

Respeito á dignidade humana;

Igualdade e equidade de direitos;

Reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades;

Solidariedacle, empatia e cooperação;

Reciprocidade, horizontalidade e empatia;

Laisidade do Estado;

Democracia na Educação;

Corresponsabilidade entre escola, fmília e comuniclade;
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1f,. Formação integral do estudane, articulando dimensões cognitivas, socioemocionais e

éticas;

X. Transversalidade, vivência e globalidade; e

XI. Sustentabilidadesocioambiental.

Art.90. As instituições de ensino deverão contemplar a Educação em Direitos Humanos, a

Cultura da Paz e a Justiça Restaurativa em seus Projetos Político-Pedagógicos (PPP), para que as

práticas escolares estejam alinhadas aos princípios da mediação de conflitos e da convivência pacíftca,

assegurando a transversalidade desses princípios ttos currículos, atividades e projetos escolares'

Art. 10. A Educação em Direitos Humanos, Cultura d ePaze Justiça Restaurativa é um processo

sisternático e multidimensional, orientador da formação integral dos sujeitos de direitos, articulada às

seguintes dimensões:

. I. Apreensão de conhecimentos historicamente construídos acerca dos Direitos Humanos,

da valorização da democracia e da justiça social, e a sua relação com os contextos

internacional, nacional e local;

11. Afìrmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura dos Dileitos

Humanos e a Cultura dePazem todos os espaços da sociedade;

Iil. Formação de uma consciência cidadã e planetária capaz de se fazer presente em níveis

cognitivo, social, cultural e político;

IV. Desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de construção coletiva,

por meio de uma abordagem dialógica da construção do conhecimento e da utilização

de linguagens e materiais didáticos contextualízados à realidade dos sujeitos;

V. Fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e instrumentos em

favor da promoção, da proteção e da def'esa dos Dileitos Humanos, da Cultura dePaz e

da Justiça Restaurativa, bem como darepanção das diferentes fotmas de violação de

direitos;

VI. Yiabílizaçáo de um trabalho em recle, voltado para uma educação referenciada na

sustentabilidade socioambiental, no respeito às diversidades, no enfrentamento e na

superação do racismo, da LGBTQIAPN+fobia, da misoginia, clo capacitismo e de

todas as formas de preconceito e discriminação, trabalhando com o clesenvolvitnento

de diretrizes de equiclade, orientadas à inclusão e à construção da justiça social e

restaurattva;

Garantia do uso do direito ao Nome Social deVII
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VIII. Realização de ações pedagógicas, campanhas educativas e formação sobre Educação em

Direitos Humanos, Gênero e Sexualiclade.

Art. 11. A Educação em Direitos I-Iumanos, Cultura dePaz e Justiça Restaurativa tem como

objetivo centlal a forrnação parc a vida e para a convivôncia, no exercício cotidiano dos Direitos

Humanos na organização social, política, econômica e cultural nos níveis municipais, estaclual e

nacional.

Ãrt,L2. Recomencla-se às instituições de ensino daEducação Básica:

Estimular a participação de professores/as, estudantes, familiares, funcionários/as e

demais membros da comuniclade escolar em ações e projetos que promovam os

Direitos Humanos, a Cultura dePaz e a Justiça Restaurativa.

Priorizar as práticas restaurativas na resolução dos conflitos, tais como os círculos de

construção de paz e outras estratégias de mediação com foco na construção ou

restauração de vínculos entre os membros da comunidade escolar.

Art. 13. As instituições educacionais devem estabelecer diálogos e parcerias com a

comunidade, visando à produção de conhecimentos aceraa das condições socioeducacionais locais e

regionais, assim como, a intervenções para a qualificação da vida e da convivência pacífica.

Ãrt, L4. A Secretaria Municipal cle Eclucação deverá:

I - Promover ações formativas pelmanentes para gestores, professores e demais

profissionais da eclucação, de modo a garantir a efetivagão clas cliretrizes desta Resolução;

II - Garantir apoio pedagógico e institucional para a implementação das diretrizes

estabelecidas nesta Resolução ;

III - Incentival a proclução e divulgação de rnateriais didáticos e metodológicos adequados

às cliferentes etapas e modalidades da Educação Básica;

IV - Criar Comissões de mediação escolar;

V - Estimular o fortalecimentos clos conselhos escolares, conselho de classe e grêmios

estudantis tornando-os mais participativos e preparados nas mediações de conflitos e

práticas restaurativas. Þ

Art.15. As práticas de acompanhamento e avaliação da Eclucação em Direitos Humanos, da

Cnltura da Paz e da Justiça Restaurativa deverão ser realizadas de forma processual,'contínua "q)2
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participativa, respeitanclo as especifîcidades cle cada etapa e modalidade da Educação Básica.

Art. 16. O Conselho Municipal de Educação de Aquiraz - em alticulação com a Secretaria

de Educação Municipal de Aquiraz, e com as escolas - divulgará e clisseminará esta resolução.

Art.17 . O Conselho Municipal de Educação e a Secretaria de Educação Municipal de Aquiraz

acompanhará a implementação desta Resolução, podendo expedir orientações complementares quando

necessário.

Art. 18. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução aprovadapelo colegiado do CMEA em12 de seternbro de2025.
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Maria Djacira de Souza Roclrigues
(Presidente )

Edileusa de Sousa
(Conselheira Titular)

h'J ^ flcn; ,"ì*i^-Q.nnunry
Lilian Maria Costa Pereira

Francisca Roberta Feitosa Matos
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V Barroso
(Conselheira Titular)

Maria O liveira
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